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RESOLUÇÃO Nº 016, 05 de novembro de 2018.
SÚMULA: autoriza a utilização de recurso do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural para abertura de procedimento licitatório visando “ampliação e reforma da Agroindústria do Castelhano”.
 O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, criado pela Lei Municipal nº 390, de 15 de abril de 2003 e reformulado pela Lei Municipal nº 1.736, de 27 de maio de 2011, no uso de suas atribuições, 
CONSIDERANDO o Relatório 001 de 18 de outubro de 2019, aprovado pela Comissão Permanente do Fundo de Desenvolvimento Rural,

CONSIDERANDO a deliberação plenária favorável da 95ª Reunião Ordinária de 04 de novembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a utilização de recurso do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural, tendo em vista eventual procedimento licitatório, para “ampliação e reforma da Agroindústria do Castelhano”, estimado no valor máximo de R$ 1.055.168,00 (um milhão e cinqüenta e cinco mil e cento e sessenta e oito reais).
 Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
São José dos Pinhais, 05 de novembro de 2019.

RICARDO GUILHERME DISSENHA
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural


